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  PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
                              GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 2011923-10.2014.815.0000
RELATOR     : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE    : Reginaldo Pereira da Costa
ADVOGADO        :  Antônio  Fábio  Rocha  Galdino,  Edwardo  Johnson
Gonçalves de Abrantes, Arthur Sarmento Sales, José Augusto Nobre Neto e
Francisco das Chagas Ferreira
1º AGRAVADA     : Câmara Municipal de Santa Rita
ADVOGADOS       : Rafael Lucena Evangelista de Brito, Maria Anunciação
Lucena de Brito e Marcus Paulo Gouveia da Costa Freire
2º AGRAVADO        : Município de Santa Rita
ADVOGADO            : Marcelo Trindade Paulo e Diego Cabral Miranda
3º AGRAVADO        : Severino Alves Barbosa Filho
ADVOGADA            : Priscilla da Costa Machado

PROCESSUAL  CIVIL  –  Agravo  de
instrumento  –  Ação  anulatória  de  atos
administrativos  da Câmara  de Vereadores
(Processos  político-administrativos  de
cassação  de  mandato  de  Prefeito
Municipal)   – Tutela antecipada indeferida
na origem – Concessão em segundo grau
em  sede  deste  agravo  –  Produção  de
sentença de mérito pela improcedência da
ação  antes  do  julgamento  do  agravo  -
Prejudicialidade  deste –  Entendimento
dominante do Superior Tribunal de Justiça -
Recurso  prejudicado  -   CPC,  art.  557,
“caput” - Seguimento negado.

 Uma vez  prolatada  sentença  de  mérito
pela  improcedência  na  ação  principal,  o
agravo de  instrumento  perdeu seu objeto,
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devendo  ter  seu  seguimento  negado,  nos
termos do art. 557, “caput”, do CPC.

— Segundo a dicção do art. 557 do CPC, o
relator,  por  meio  de  decisão  monocrática,
negará seguimento ao recurso que estiver
manifestamente  prejudicado  ou  em
consonância  com  a  jurisprudência  do
tribunal  de segundo grau ou dos tribunais
superiores. 

Vistos etc.

REGINALDO  PEREIRA  DA  COSTA,
interpôs agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal,
escorado nas razões de fls. 04/68, com o intuito de ver reformada a decisão
da lavra do Juízo da 5ª  Vara da Comarca  de Santa Rita,  que indeferiu  o
pedido de antecipação de tutela requerido pelo agravante, nos autos da Ação
Anulatória  nº  0002390-38.2014.815.0331,  que  propôs  em  desfavor  da
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA e do MUNICÍPIO DE SANTA RITA, 

Aduz  o  agravante,  que  ajuizou  ação
anulatória perante aquela unidade judiciária, frente à constatação de inúmeras
irregularidades  formais  e  processuais  ocorridas  nos  Processos
Administrativos nº 001/2014, 002/2014, 003/2014 e 04/2014, que classificou
de nulidades comuns; nulidades por vícios ocorridos na forma procedimental
da Comissão Processante, e nulidades por ausência de qualificação jurídica
dos  fatos  utilizados  pela  Câmara  Municipal  de  Santa  Rita  para  cassar  o
mandato  do  agravante,  mas  que  a  eminente  magistrada,  ao  analisar  seu
pedido de antecipação dos efeitos da tutela, o fez de maneira superficial e
apenas  quanto  à  primeira  parte  das  alegações  do  agravo,  assentando  o
entendimento  apenas  nas  nulidades  comuns  a  todos  os  procedimentos
administrativos  referenciados  e,  que por  isto  é  genérica  e  não apreciou  a
contento os argumentos suscitados no pedido inaugural.

Relaciona  os  procedimentos  e  as  fases
processuais que, no seu entendimento, foram agredidas ao ponto de tornar
nulas  as decisões do Poder  Legislativo  e,  ao final,  requer  antecipação da
tutela recursal ou a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, para, também
sobrestar  os  efeitos  dos  processos  administrativos  a  que  alude,  que
tramitaram  na  Câmara  Municipal  de  Santa  Rita,  inclusive  dos  atos  que
resultaram  na  cassação  do  mandato  do  agravante,  e  determinar  o  seu
imediato reingresso no cargo, até o julgamento definitivo do recurso.
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O  recurso  vem  instruído  com  a  decisão
vergastada  e  mais  57  (cinquenta  e  sete)  volumes,  que  trazem  cópias
completas  dos  referidos  procedimentos  administrativos  que  tramitaram  no
parlamento mirim de Santa Rita.

Conclusos os autos, em 06.10.2014 a parte
agravante atravessou petição à relatoria,  acompanhada de CD, que diz ter
sido fornecido  pela  Câmara  Municipal  e  conter  áudio  integral  e  o  vídeo –
parcial,  referentes à Sessão Ordinária da Câmara Municipal  de Santa Rita,
realizada em 18 de fevereiro de 2014, e solicita a antecipação parcial  dos
efeitos da tutela recursal.

Em sequência, em 10.10.2014, aportou nos
autos petição da parte agravada, contestando a origem e fidedignidade das
gravações  contidas  na  referida  mídia  oferecida  pelo  agravante,  pedindo,
inclusive, seu desentranhamento dos autos.

Por se tratar de juntada de documentos na
esfera  recursal,  que  reclama  a  regra  do  art.  398,  do  CPC,  determinei
intimação dos agravados para falar sobre tais documentos, tendo a Câmara
Municipal de Santa Rita, agravada, falado às fls. 1064/1061, onde questiona a
legitimidade da documentação e a lisura dos signatários, em decorrência das
ligações políticas e familiares com o agravante, de quem é sobrinho, e, ao
final,  pede  o  desapensamento  da  peça,  por  ter  sido  protocolada  após  a
apresentação das contrarrazões de uma das partes agravadas, além de, na
visão da Câmara, importar inovação da causa de pedir em sede recursal.

O então relator  Exmo. Dr.  Aluízio Bezerra
Filho,  Juiz  convocado  para  substituir  este  signatário  indeferiu  o  pedido  de
liminar, por não vislumbrar os motivos ensejadores do atendimento ao pedido
de antecipação dos efeitos da tutela.

O  agravante  interpôs  pedido  de
reconsideração,  o  qual  foi  deferido  pelo  Exmo.  Dr.  Aluízio  Bezerra  Filho,
concedendo  a  tutela  antecipada  recursal  para  determinar,  de  imediato,  a
reintegração do agravante no cargo de prefeito municipal de Santa Rita, até a
decisão definitiva deste processo (fl. 11512/11532).

Contrarrazões  apresentadas  pela  Câmara
de  Vereadores  de  Santa  Rita  às  fls.  11578/11655,  pugnando  pela
improcedência  do  presente  agravo  para  manter,  em  sua  integralidade,  a
decisão proferida pelo magistrado de primeiro grau, tendo em vista a completa
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ausência de fundamentos jurídicos nos argumentos trazidos pelo agravante,
bem como a falsidade de considerável parte dos fatos elencados.

Às fls. 11660/11702 foram apresentadas as
contrarrazões do Severino Alves Barbosa Filho requerendo a improcedência
do presente agravo de instrumento. 

À fl.  11753, a Câmara Municipal de Santa
Rita  vem requerer o desentranhamento das contrarrazões apresentadas.

Pedido de desentranhamento indeferido às
fls. 11784/11785 por este signatário.

Às fls. 11797/11850, consta informação do
MM.  Juiz  Gustavo  Procópio  Bandeira  de Melo  aduzindo que sentenciou  a
ação anulatória nº 0002390-38.2014.815.0331.

É o relatório.

Decido.

Com a prolação da sentença de mérito pela
improcedência  da  ação  pelo  MM.  Juiz  na  Ação  anulatória  nº  0002390-
38.2014.815.0331,  o cerne da questão agora cinge-se em saber se com a
superveniência desta, o presente agravo de instrumento que havia concedido
tutela  antecipada  perde  o  seu  objeto  ou  se  este  deve  ser  normalmente
julgado,  ficando  a  eficácia  da  sentença,  caso  divergente,  condicionada  ao
desprovimento do agravo.

Sobre  a  matéria,  há  duas  correntes
doutrinárias e jurisprudências.

A primeira delas dispõe que a despeito de
eventual  prolação de sentença nos autos originários,  não deve a tutela de
urgência recursal  perder seu objeto.  A eventual  tutela recursal  inicialmente
deferida,  ainda  que  a  título  precário,  substituirá  integralmente  a  decisão
agravada,  devendo,  por  esse  fundamento,  manter  a  eficácia,  até  ulterior
deliberação do órgão colegiado do Tribunal. De acordo com essa corrente, a
prolação de sentença  nos  autos  originários  apenas  prejudica  o  agravo  de
instrumento se a sentença proferida pela instância “a quo” coincidir  com o
resultado do julgamento do órgão colegiado. 

Sendo assim, entende que deve prevalecer
a decisão liminar no agravo de instrumento em virtude da hierarquia, segundo
a qual a sentença deve prevalecer sobre o julgamento definitivo do agravo,
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pelo órgão colegiado do Tribunal, ou seja, o recurso de agravo não perderia
seu  objeto  e  a  decisão  liminar  monocrática  permaneceria  eficaz,  ante  a
sentença superveniente, sendo conferido efeito ultrativo à decisão proferida
no agravo de instrumento.

Por outro lado, existe a segunda corrente, a
qual foi exposta na douta sentença, no sentido de que a decisão interlocutória
tomada em agravo de instrumento torna-se inexequível  com o advento da
sentença de mérito superveniente que julga improcedente o pedido.

Dessa  forma,  apesar  da  divergência
doutrinária e debates sobre a questão, observa-se que a primeira corrente é
minoritária,  tendo  sido  encontrada  apenas  uma jurisprudência  do  Superior
Tribunal  de  Justiça,  lavrada  pelo  Min.  Relator  Castro  Meira  ,  julgado  em
11/10/2005.Veja-se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO
DE  INSTRUMENTO  EM  PROCESSO  CAUTELAR
JULGADO  POSTERIORMENTE  À  SENTENÇA.
DÚVIDA  QUANTO  Á  PERDA  DE  OBJETO.
ALEGAÇÃO  DE  JULGAMENTO  ULTRA  PETITA.
AUSÊNCIA.
1.  A superveniência da sentença no processo principal
não  conduz,  necessariamente,  à  perda  do  objeto  do
agravo de instrumento. A conclusão depende tanto "do
teor da decisão impugnada, ou seja, da matéria que será
examinada pelo tribunal ao examinar o agravo, quanto
do conteúdo da sentença" (O destino do agravo depois
de proferida a sentença. Aspectos Polêmicos e Atuais dos
Recursos Cíveis e de Outros Meios de Impugnação às
Decisões  Judiciais.  Série  7.  Nelson  Nery  Jr.  e  Teresa
Arruda Alvim Wambier – coordenadores. São Paulo: RT,
2003).
2.  A  questão  soluciona-se  pela  aplicação  de  dois
critérios: a) o da hierarquia, segundo o qual a sentença
não tem força para revogar a decisão do tribunal, razão
por  que  o  agravo  não  perde  o  objeto,  devendo  ser
julgado;  b)  o  da  cognição,  pelo  qual  a  cognição
exauriente da sentença absorve a cognição sumária da
interlocutória. Neste caso, o agravo perderia o objeto e
não poderia ser julgado.
3. Se não houver alteração do quadro, mantendo-se os
mesmos elementos de fato e de prova existentes quando
da concessão da liminar pelo tribunal,  a sentença não
atinge  o  agravo,  mantendo-se  a  liminar.  Nesse  caso,
prevalece  o  critério  da  hierarquia.  Se,  entretanto,  a
sentença está fundada em elementos que não existiam ou
em  situação  que  afasta  o  quadro  inicial  levado  em
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consideração pelo  tribunal,  então  a  sentença atinge  o
agravo, desfazendo-se a liminar.
4.  Trata-se  de  medida  cautelar  no  curso  da  qual  não
houve  alteração  do  quadro  probatório,  nem  qualquer
fato novo, entre a concessão da liminar pelo tribunal e o
julgamento  de  improcedência  do  pedido  do  autor.
Prevalência  do  critério  da  hierarquia.  Agravo  de
instrumento não prejudicado.
5. Ausência de julgamento ultra petita.
6. Recurso especial improvido.
(REsp  742.512/DF,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  11/10/2005,  DJ
21/11/2005, p. 206)

Ocorre  que,  em  julgados  mais  recentes,
verifica-se  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  posicionou-se  em  sentido
oposto, entendendo que perde o objeto o recurso interposto contra decisão
concessiva  ou  denegatória  de  tutela  de  urgência,  caso proferida  sentença
definitiva. Observe-se:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  PROCESSUAL  CIVIL  E
ADMINISTRATIVO.  MILITAR.  REINTEGRAÇÃO
COMO  AGREGADO.  TRATAMENTO  MÉDICO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.
SUPERVENIÊNCIA  DA  SENTENÇA  DE  MÉRITO.
PERDA  DO  OBJETO  DA  PRETENSÃO  RECURSAL.
RECURSO  ESPECIAL  PREJUDICADO.  AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1.    O exame do Recurso Especial,  interposto contra
acórdão proferido em Agravo de Instrumento tirado de
decisão  liminar  ou  de  antecipação  de  tutela,  fica
prejudicado, ante a perda de objeto, na hipótese de já
ter sido prolatada a sentença.
2.   Inaplicável a orientação adotada pela Corte Especial
do  STJ  no  julgamento  dos  EREsp  765.105/TO,  que
versam  situação  especial  (antecipação  da  própria
execução,  viabilizada  pela  decisão  judicial  proferida
com base no art. 273 do CPC).
3.   No caso em apreço, todavia, a ação fora ajuizada
visando declarar a incapacidade definitiva do autor para
fins de reforma com remuneração calculada com base no
soldo  correspondente  ao  grau  hierarquicamente
superior; assim, a reintegração do autor à organização
militar  na  qualidade  de  agregado  até  o  desfecho  da
demanda,  a  fim  de  receber  tratamento  médico  e
respectiva  a  remuneração,  foi  deferida  em  razão  do
caráter  alimentar  do  direito  postulado  e  da  precária
condição de saúde do autor. Ou seja, não se vislumbra
aqui a antecipação da execução do julgado, que poderia
ser sustada em sede recursal, mesmo após a sentença de
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mérito  de  procedência;  muito  pelo  contrário,  o
julgamento  do  mérito  confirmou  a  necessidade  da
manutenção  da  tutela  antecipada  na  hipótese  sob
análise.
4.   Agravo Regimental desprovido.
(AgRg  no  Ag  1320816/PR,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO
NUNES  MAIA  FILHO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado
em 03/09/2015, DJe 21/09/2015)

E:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
RADIODIFUSÃO.  CONCLUSÃO  DE  PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS.
MORA.   APLICAÇÃO  DE  MULTA  DIÁRIA.
SUPERVENIÊNCIA  DE  SENTENÇA  DE  EXTINÇÃO.
PERDA DO OBJETO.
1.  A  jurisprudência  desta  Corte  Superior  firmou
entendimento no sentido de que resta prejudicado, pela
perda  de  objeto,  o  recurso  especial  interposto  contra
acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão
que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela,
quando se verifica a prolação da sentença de mérito.
2. Agravo Regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  REsp  1380276/PE,  Rel.  Ministro  SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/05/2015,
DJe 01/06/2015)

Do  mesmo  modo,  a  Segunda  e  Terceira
Turma já decidiram:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  ESPECIAL.  JUÍZO  SOBRE  A
ANTECIPAÇÃO  DOS  EFEITOS  DA  TUTELA.
SUPERVENIÊNCIA  DE  SENTENÇA  DE  MÉRITO.
PERDA DO OBJETO.
1. Prevalece, neste Superior Tribunal, o entendimento de
que a superveniência de sentença de mérito, confirmando
ou  revogando  medida liminar  anteriormente  proferida,
acarreta  perda  de  objeto  do  agravo  de  instrumento
manejado contra a decisão interlocutória.
2.  Precedentes:  AgRg  no  AREsp  485.483/RS,  Rel.
Ministro  Herman  Benjamin,  Segunda  Turma,  DJe
23/5/2014;  AgRg  no  Ag  1.106.148/SP,  Rel.  Ministro
Rogério Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 20/6/2014;
AgRg  nos  EDcl  no  REsp  1.232.873/PE,  Rel.  Ministro
Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 20/4/2012.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(AgRg  no  REsp  1441565/RN,  Rel.  Ministro  OG
FERNANDES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
28/04/2015, DJe 18/05/2015)

E:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544
DO CPC) - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
DIRIGIDO CONTRA O DEFERIMENTO DE PEDIDO
DE  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA  FORMULADO  NO
BOJO  DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  -  DECISÃO
MONOCRÁTICA  NEGANDO  PROVIMENTO  AO
AGRAVO,  MANTIDA A INADMISSÃO DO RECURSO
ESPECIAL. INSURGÊNCIA DA RÉ.

1.  Consoante  cediço  nesta  Corte,  resta  prejudicado,
ante  a  perda  de  objeto,  o  agravo  de  instrumento  de
decisão  deferitória  ou  indeferitória  de  liminar  ou
antecipação de tutela, quando verificada a prolação de
sentença de mérito, "tanto de procedência, porquanto
absorve os efeitos da medida antecipatória, por se tratar
de decisão proferida em cognição exauriente; como de
improcedência,  pois  há  a  revogação,  expressa  ou
implícita,  da  decisão  antecipatória" (REsp
1.232.489/RS,  Rel.  Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda
Turma,  julgado  em  28.05.2013,  DJe  13.06.2013).
Precedentes. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg  no  AREsp  650.161/ES,  Rel.  Ministro  MARCO
BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 12/05/2015, DJe
20/05/2015)(sem grifos no original).

Ainda:

RECURSOS ESPECIAIS.  AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. LIMINAR.  AGRAVO DE INSTRUMENTO.
IMPOSIÇÃO  DE  MULTA  DIÁRIA.  RECURSO
ESPECIAL.
DISCUSSÃO  DO  TERMO  INICIAL.  EXAME
PREJUDICADO POR PERDA DE OBJETO.
SUPERVENIÊNCIA  DE  SENTENÇA  DE  MÉRITO
CONFIRMATÓRIA DA LIMINAR.
NEGATIVA  DE PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  NÃO
OCORRÊNCIA.  FALTA  DE  PREQUESTIONAMENTO
DOS DISPOSITIVOS INVOCADOS. DEFICIÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
REVISÃO. ÓBICE DA SÚMULA N.
7  DO  STJ.  DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL.
INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE.
1. Fica prejudicado, por perda de objeto, o exame de
recurso  especial  interposto  contra  acórdão  proferido
em  agravo  de  instrumento  de  decisão  liminar  ou  de
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antecipação  de  tutela,  na  hipótese  de  já  ter  sido
prolatada sentença.
2. Não ocorre negativa de entrega da plena prestação
jurisdicional se a Corte de origem examinou e decidiu,
de  forma  motivada  e  suficiente,  as  questões  que
delimitaram a controvérsia.
3.  Incidem as  Súmulas  n.  282  do  STF  e  211  do  STJ
quando as questões suscitadas no recurso especial não
tenham sido debatidas no acórdão recorrido.
4. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 284 do STF
na hipótese em que a deficiência da fundamentação do
recurso  não  permite  a  exata  compreensão  da
controvérsia.
5. A análise da questão relativa à fixação de honorários
advocatícios por juízo de equidade, salvo se o quantum
arbitrado for excessivo ou ínfimo, não pode ser revista
na  instância  especial,  pois  implica  reexaminar
circunstâncias  fáticas  que  delimitam  a  adoção  dos
critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC.
Incidência da Súmula n. 7/STJ.
6.  Não  se  conhece  de  recurso  especial  fundado  em
dissídio jurisprudencial quando inexiste similitude fática
entre os arestos confrontados.
7.  Recursos  especiais  da  decisão  interlocutória
prejudicados.
Recursos  especiais  da  decisão  meritória  parcialmente
conhecidos e, nessa parte, desprovidos.
(REsp  1498500/SP,  Rel.  Ministro  JOÃO OTÁVIO  DE
NORONHA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
24/03/2015, DJe 27/03/2015)

Da Quarta Turma: 

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CAUTELAR.
CONCESSÃO  DE  LIMINAR.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  PROLAÇÃO DE SENTENÇA ANTES
DO  JULGAMENTO  DO  AGRAVO.
PREJUDICIALIDADE  DO  RECURSO.  MATÉRIA
ARGUÍVEL  EM  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
QUESTÃO  DE ORDEM  PÚBLICA,  APRECIÁVEL  EX
OFFICIO.
1. A questão vinculada à perda de objeto do agravo de
instrumento diz respeito, sem dúvida, à possibilidade de
conhecimento  do  mencionado  recurso,  constituindo
prejudicial  de  mérito  apreciável  de  ofício,  por  ter
natureza  de  ordem  pública.  Assim,  a  ausência  de
apreciação do tema, ex officio, no acórdão que julgou o
agravo configura omissão que pode ser sanada, como o
foi, mediante provocação em aclaratórios. Violação dos
arts. 463, 535, I e II, e 557 do CPC não caracterizada.
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2.  O  agravo  de  instrumento  interposto  contra  a
concessão  de  liminar  em  ação  cautelar  torna-se
prejudicado  quando  proferida  sentença  de  mérito,
mesmo de procedência,  nos autos  da referida medida
urgente.
É que,  julgada  a  demanda  cautelar  em  seu  mérito,  a
liminar  agravada  não  mais  produz  efeito  no  mundo
jurídico,  sendo  absorvida  pela  respectiva  sentença,  a
qual  conserva  sua  eficácia  na  pendência  do  processo
principal (art. 807 do CPC), além de ser imediatamente
exequível dentro dos seus limites, tendo em vista que a
apelação interposta possui efeito meramente devolutivo,
na forma do art.
520,  IV,  do  CPC.  Incidência  do  enunciado  n.  83  da
Súmula do STJ.
3.  Consequentemente,  julgada  a  ação  cautelar,
absorvendo-se com isso a liminar, descabe ao Tribunal
ad quem analisar o agravo prejudicado.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg  no  REsp 1199135/DF,  Rel.  Ministro  ANTONIO
CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
20/11/2014, DJe 28/11/2014)(grifo nosso).

A  Sexta  Turma  possui  o  mesmo
entendimento:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  INTERPOSTO  DE
DECISÃO QUE CONCEDE LIMINAR. SENTENÇA DE
MÉRITO PROFERIDA NO MANDAMUS. PERDA DO
OBJETO  DO  RECURSO  ESPECIAL.  AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.
- A jurisprudência desta Corte está firmada no sentido
de  que,  proferida  sentença  de  mérito  no  processo
principal,  perde o objeto o recurso especial interposto
de acórdão proferido em agravo de instrumento contra
decisão que concede ou nega liminar em mandado de
segurança.
Agravo regimental desprovido.
(AgRg  no  REsp  1128207/RJ,  Rel.  Ministro  ERICSON
MARANHO  (DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO
TJ/SP),  SEXTA TURMA,  julgado  em 19/05/2015,  DJe
01/06/2015)

Perfilhando  esse  posicionamento,  eis  os
seguintes julgados deste Egrégio Tribunal de Justiça:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE
SENTENÇA NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL

10



Agravo de Instrumento nº 001.2012.014961-0/001
 Agravo de instrumento nº 2011923-10.2014.815.0000

E  EM  DATA  POSTERIOR  À  INTERPOSIÇÃO  DO
AGRAVO.  PERDA  DO  OBJETO.  JURISPRUDÊNCIA
PACÍFICA  DO  STJ.  INCIDÊNCIA  DO  ART.  557  DO
CPC.  RECURSO.  PREJUDICIALIDADE.  -  Proferida
sentença no processo de origem após a interposição do
recurso,  perde  o  objeto  o  agravo  de  instrumento
manejado contra decisão concessiva ou denegatória de
liminar. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00023582220158150000, - Não possui -, Relator DESA
MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA , j.  em
28-09-2015) 

E:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  ¿  PROLAÇÃO  DE
SENTENÇA ¿ FATO SUPERVENIENTE ¿ PERDA DO
OBJETO ¿ PREJUDICIALIDADE ¿ ART. 557 DO CPC ¿
NEGATIVA DE SEGUIMENTO. Proferida a sentença, o
possível  prejuízo  sofrido  pela  parte  agravante  é
transferido para esta, sendo consequência inarredável a
prejudicialidade do agravo, ante a perda do seu objeto. 
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
20133617120148150000, - Não possui -, Relator DESA 
MARIA DE FATIMA MORAES B CAVALCANTI , j. em 
17-09-2015) 

Ainda:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  SUPERVENIÊNCIA  DE  SENTENÇA.
ORDEM  CONCEDIDA.  PERDA  DO  OBJETO.
PREJUDICIALIDADE DO RECURSO. INTELIGÊNCIA
DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  SEGUIMENTO  NEGADO.  -  Tem-se  por
prejudicado o agravo de instrumento, quando a decisão
interlocutória guerreada é abraçada pela superveniência
de sentença, prolatada no bojo do processo de origem,
nos termos do art.  557,  caput,  do Código de Processo
Civil. Vistos. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20142745320148150000,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO ,
j. em 02-09-2015) 

Por fim:

-  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  SENTENÇA
PROFERIDA.  PREJUDICIALIDADE  DO  RECURSO.
PERDA  DO  OBJETO.  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC.
SEGUIMENTO NEGADO. ¿ Art. 557. O relator negará
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seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,
improcedente,  prejudicado  ou  contrário  à  súmula  do
respectivo tribunal ou tribunal superior. Vistos, etc. 
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
00009621020158150000, - Não possui -, Relator DES 
SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 01-
09-2015) 

Dessa  forma,  verifica-se  que  Superior
Tribunal  de  Justiça  adotou  o  critério  da  cognição,  segundo  o  qual  o
conhecimento  exauriente  da  sentença  absorve  a  cognição  sumária  da
interlocutória, havendo perda do objeto do agravo.

Em  sendo  assim,  resta  prejudicado  o
recurso interposto, ante a superveniência de sentença terminativa de mérito.

Outrossim,  emerge  lembrar  que  o  artigo
557 do CPC, de aplicação ao caso sob exame, prescreve que “o relator negará
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior.”

Por tais  razões,  NEGA-SE SEGUIMENTO
ao recurso de agravo de instrumento interposto por entender que o mesmo
encontra-se  prejudicado,  o que se faz com fundamento nos artigo 557 do
CPC e precedentes do STJ.

P.I.

João Pessoa, 05 de outubro de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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